
INDICAÇÃO Nº 
1289
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, que determine a Secretaria de Transportes, a realização de estudos visando à alteração do Artigo 23 da Portaria SUP/DER-039-22/04/2008, que dispõe sobre o transporte de trabalhadores rurais por ônibus ou microônibus através das rodovias estaduais.

JUSTIFICATIVA

Considerando a crise econômica que vem afetando o nosso Pais,

Considerando que a Portaria SUP/DER-039-22/04/2008, em seu Artigo 23, determina que a partir do exercício de 2009 o DER somente autorizará o transporte de trabalhadores rurais em veículos com no máximo 20 (vinte) anos de fabricação,

Considerando que a adoção dessa medida irá provocar uma recessão em nosso Estado, causando a diminuição de salários, redução da produção e de serviços e aumentando o desemprego,

Considerando que essa medida vai em desencontro com os critérios de geração de emprego e renda estabelecidos pelo Governo Estadual,

Considerando que existem veículos com mais de 20 (vinte) anos de fabricação em boas condições de uso e manutenção,

Considerando que existe no Estado de São Paulo mais de 3.000 (três mil) ônibus e microônibus com mais de 20 (vinte) anos de fabricação, e que estão sendo utilizados com segurança e eficiência no transporte dos trabalhadores rurais,

Considerando que diariamente cada um desses veículos transporta de 30 (trinta) a 40 (quarenta) trabalhadores por viagem,

Considerando que as pessoas transportadas são bóias-frias e que dependem desses veículos para se locomoverem até o seu local de trabalho na zona rural,

Considerando que em outros Estados, como no de Minas Gerais, por exemplo, 

a tolerância quanto ao tempo de fabricação desses veículos é de 25 (vinte e cinco) anos,

Considerando que a manutenção dessa determinação vai causar sérios transtornos no setor agrícola de nosso Estado, 

Requeremos e contamos com o apoio irrestrito do Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, para que determine a Superintendência do DER a competente alteração do Artigo 23 da Portaria SUP/DER-039-22/04/2008, passando a autorizar o transporte de trabalhadores rurais em veículos com no máximo 25 (vinte e cinco) anos de fabricação, como medida de relevante alcance social.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni - PV
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